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Ata da sessão ordinária de julgamento da 6ª Turma Recursal do

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia –   10  /  06  /202  4  ,    segunda  -  

feira, às   14  :  0  0.  

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze

horas  e  dez  minutos,  a  Sexta  Turma  Recursal,  iniciou  a  sessão  virtual  de

julgamento  -  competência  Juizados  da  Fazenda  Pública,  por  meio  de

videoconferência,  com transmissão em tempo real,  pela  internet,  na plataforma

Youtube, nos termos do art.9°, do Decreto Judiciário nº 591, de 17/09/2021, sob a

Presidência da Magistrada Ana Conceição Barbuda Sanches Guimarães Ferreira,

com a presença do(a) Magistrado(a) Leonides Bispo dos Santos Silva e Marcon

Roubert  da  Silva.  Constaram da  pauta  15  (quinze)  processos  com  pedido  de

sustentação oral. Os processos de número 8048047-82.2022.805.0000 e 8104309-

83.2021.805.0001, tiveram dispensadas as sustentações orais por se tratarem de

agravo  interno,  e  embargos  de declaração,  para os  quais  não  há previsão do

exercício  no Regimento Interno das Turmas Recursais. Os processos 8001009-

06.2023.9000 e 8001012-58.2023.805.9000 foram pautados apenas para leitura de

voto uma vez  que já  tiveram a sustentação oral  realizada em sessão anterior.

Todos os processos foram julgados.

Nada mais havendo, a sessão foi encerrada às quatorze horas e quarenta e oito

minutos, da qual eu, Aline Assunção Soares Moura Costa, Assessora da 6ª Turma

Recursal, lavrei a presente ata, de ordem da Magistrada Presidente da Turma. 

Salvador, 10 de junho de 2024. 

ALINE ASSUNÇÃO SOARES MOURA COSTA 

Assessora da 6ª Turma Recursal 


